
PEDIDO DE COMPRA:   000084 / 2026
EMISSÃO: 11/02/2026
SECRETARIA: SEC.MUN. EDUC. E CULTURA

Objetivo: Contratação de empresa especializada para a construção de duas salas de aula na Escola Municipal de Ensino
Fundamental Osório Rocha Chaves.
Justificativa: A escola municipal Osório Rocha Chaves necessita de ser ampliada através da construção de duas salas de
aula, tendo em vista que a referida escola passou a funcionar em Tempo Intregral, e portanto todas as salas passaram a ser
utilizadas ao mesmo tempo. Desta forma a construção das novas salas irá melhorar a qualidade da estrutura e do atendimento
oferecido aos alunos.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A escola necessita de ser ampliada através da construção de duas salas de aula, tendo em vista que a referida escola passou a
funcionar em Tempo Intregral, e portanto todas as salas passaram a ser utilizadas ao mesmo tempo. Desta forma, a construção
das novas salas irá melhorar a qualidade da estrutura e do atendimento oferecido aos alunos. 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Itacurubi,  estando assim alinhada com
o planejamento desta Administração. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
1.  Do Objeto:

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a construção de duas salas de aula na Escola
Municipal de Ensino Fundamental Osório Rocha Chaves.

2. ENQUADRAMENTO DO OBJETO:

O objeto se enquadra como obra de engenharia, sendo classificado como comum.

3. REGIME DE EXECUÇÃO

Para a execução indireta do objeto, o regime de execução a ser adotado será empreitada por preço global, em que a
Administração é responsável por desenvolver o projeto básico e executivo elaborados por profissional habilitado de engenharia
com emissão de ART de projeto, orçamento e memorial.

4. VISTORIA

a) A visita técnica para conhecimento do local do objeto será de forma opcional, devendo ser agendada junto ao Setor de
engenharia civil e arquitetura da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente. Esta deverá ser previamente agendada pelo
telefone: (55) 99971-8167, e poderá ser realizada até 48h do horário marcado da data prevista para o início da sessão pública;

b) A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais para a execução do objeto, permitindo aos interessados
verificar localmente as informações que julgarem necessárias para a elaboração da sua proposta, de acordo com o que o
próprio interessado julgar conveniente, não cabendo à Administração nenhuma responsabilidade em função da insuficiência
dos dados levantados por ocasião da visita técnica.

c) O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições da obra, tampouco alegar
quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o
local em que serão executados os serviços objeto da concorrência;

d) O interessado que optar por realizar a visita técnica, deve apresentar ao certame Atestado de Visita realizada pelo
responsável técnico, emitida pela equipe técnica da Prefeitura municipal de Itacurubi, comprovando o efetivo conhecimento local
da obra;
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e) O interessado que optar pela não realização da visita técnica deverá, para participar do certame, apresentar declaração
expressa de que a licitante tem ciência do(s) local(ais) e aceita as condições para a execução da obrigação contratual, se
vencedora do certame, aceitando plenamente as exigências do edital.

5. REQUISITOS PARA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

5.1. Para a qualificação técnica, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível
com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 67, da Lei nº
14.133/2021:

a. Comprovante do Registro e Regularidade no Conselho de Classe em nome da licitante e de seu responsável técnico.

a.1. No ato da assinatura do Contrato, a licitante que estiver registrada ou possuir profissionais registrados em outro Estado da
Federação, deverá apresentar visto da entidade profissional competente do Estado do Rio Grande do Sul.

b. Para qualificação técnico-profissional: apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, para
fins de contratação;

b.1. O atestado de responsabilidade técnica apresentado deverá estar devidamente registrado no respectivo Conselho de
Classe, e as atividades executadas devem ser compatíveis com o objeto. 

c. Atestado de Visita técnica do local de execução dos serviços, emitido pela equipe técnica da Prefeitura Municipal de
Itacurubi, comprovando ter a empresa licitante tomado conhecimento das condições locais para o perfeito cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto licitado.

c.1. A vistoria é facultativa, devendo, no entanto, ser substituída por declaração expressa de que a licitante tem ciência do(s)
local(ais) e aceita as condições para a execução da obrigação contratual, se vencedora do certame, aceitando plenamente as
exigências do edital.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida estão relacionados na planilha orçamentária, acompanhada dos
preços unitários referenciais e o projeto técnico básico, realizadas por esta Administração.

ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico
Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas em Obras de
engenharia civil (Construção), em conformidade com a obra do presente processo.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 185.099,15.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto
Municipal n.º 07/2024, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de
Itacurubi, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

Para a elaboração dos custos unitários foram adotados os valores de referência SINAPI 12/2025, para todos os itens
relacionados à construção civil, sendo observada a ordem dos parâmetros do art. 23, § 2°, da Lei n. 14.133, de 2021. O
orçamento sintético detalhado, com composições oriundas do SINAPI e adaptadas.

O BDI foi elaborado observando os parâmetros do Acórdão n° 2.622/2013 – Plenário do TCU, adotando um regime NÃO
DESONERADO, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração. O cronograma físico-financeiro foi elaborado
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definindo com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços propostos pelos licitantes.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para ampliação da EMEF Osório  Rocha Chaves, através da
construção de duas novas salas de aula, conforme características e especificações contidas no projeto básico.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto
geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual
frente à falta de padronização e uniformização. Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer
uma série de transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos durante a execução do objeto,
sendo que na execução da obra em questão não há viabilidade técnica na divisão dos serviços.

RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa
para o Município.  Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição,
bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do
contrato.  A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de
sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos
ambientais.

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.

 A Secretaria de Educação e Cultura indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.  

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que
todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação
ora proposta. Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou
interdependentes.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, mencionados na tabela abaixo, juntamente com as
medidas de tratamento a serem adotadas pela contratada:

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO

Geração de resíduos sólidos
oriundos da obra.

A contratação decorrente do presente processo licitatório
exigira da contratada o cumprimento das boas práticas
de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e
otimização do uso dos recursos, bem como para a
redução dos impactos ambientais.

A contratada deverá orientar seus empregados quanto à
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Descarte de resíduos sólidos
convenientes à obra.

forma ambientalmente adequada do descarte dos
materiais.

 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na
existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo
aos padrões e preços de mercado.

Usuário/Matricula: LUCIELI LOURENÇO DA ROCHA/99999999 - Sistema de Compras - Abase Sistemas e Soluções LTDA Página 4 de 4

ITACURUBI Impressão: 23/02/2026

COMPRAS Hora: 10:07:54

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


